ACORDO COLETIVO DE SUSPENSÃO DA JORNADA DE TRABALHO AOS SÁBADOS
Que entre si ajustam, de um lado, a empresa ..................... ......................................................., com sede a Rua ................................., nº 2052 – Bairro ................ – Cidade Curitiba (PR), inscrita no CNPJ sob o nº ......................................... , representada pela sua Sócia Administradora ELISA , portadora do CPF ................................ e, de outro lado, os empregados pertencentes à categoria diferenciada de motoristas (condutores de veículos), adiante assinados, que, após tomarem conhecimento da proposta apresentada pela empresa, abaixo reproduzida, concordam com todos os seus termos e autorizam o SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS D ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua José de Alencar, 1144, nesta capital, inscrito no CNPJ sob o nº 76.602.366/0001-00 e no código sindical 008.241.877.496, representado por seu Presidente Moacir Ribas Czeck, CPF: 147.147.799-15, adiante assinado, a firmar o presente, o qual atende a vontade das partes:

01 – Nos termos dos artigos 58, 59 inciso 2º, 384, 611 e seguintes da CLT, é celebrado o presente Acordo Coletivo para prorrogação da jornada de trabalho diária e suspensão da jornada de trabalho aos sábados.

02 – O horário de trabalho, em decorrência deste acordo, passa a ser o seguinte perfazendo 44:00 (quarenta e quatro) horas semanais;

De segunda à sexta-feira, início às 08:00 (oito horas) e término às 18:00 (dezoito horas), com intervalo de 01:17 (uma e dezessete minutos) para almoço e descanso, conforme revezamento;

Aos sábados não há trabalho;

Durante a semana em ambos o expediente, fica observado para fins legais, um intervalo de 00:15 (quinze minutos) para café ou lanche, conforme revezamento, intervalo este que será computado como jornada de trabalho;

03 – Nas semanas em que o sábado coincidir com feriado, a jornada de trabalho diária do empregado será de 08:00 (oito horas), ficando vedada à prorrogação.

04 – O empregado que trabalharem a cima das 44:00 (quarenta e quatro) horas semanais, receberão as horas extras com adicional conforme Convenção Coletiva de Trabalho vigente.
05 – Todos os empregados que forem admitidos para prestar serviços à empresa sujeitar-se-ão ao horário e cláusulas deste acordo, porque a este darão adesão automaticamente, a partir da inclusão no quadro de pessoal da empresa acordante.

06 – Qualquer divergência na aplicação deste acordo deve ser resolvida em reunião convocada pela parte suscitante da divergência e, designada data, hora e local para a reunião mencionada, deve contar com prévia anuência da outra parte.

Parágrafo Único – Persistindo a divergência, a parte suscitante recorrerá à justiça do trabalho.

07 – Para revogação deste acordo bem como sua revisão ou prorrogação, observar-se-á o seguinte:
Quanto à renovação, dependerá da manifestação da vontade expressa das partes acordantes, antes de finda sua vigência, ouvidos os empregados em Assembléia convocada pelo sindicato;

A revisão dependerá de prévia representação escrita ao sindicato de metade mais um dos empregados. O sindicato após ouvir a empresa convocará Assembléia para decidir sobre a revisão. Da deliberação da Assembléia será notificada a empresa;

A denúncia ou revogação dependerá de Assembléia convocada pelo Sindicato a pedido da empresa ou metade mais um dos empregados.

08 – Pelo descumprimento de quaisquer das cláusulas deste acordo por parte da empresa, incidirá uma multa no valor correspondente ao piso normativo, conforme Convenção Coletiva de Trabalho em vigor, que reverterá em favor de cada empregado prejudicado.

09 – O prazo de vigência deste acordo é de 02 (dois) anos, iniciando-se quando estiver com o registrado na Delegacia Regional do trabalho, conforme determina o artigo 614 da CLT.

E, por assim estarem de pleno acordo, as partes contratantes firmam o presente acordo, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, na data abaixo mencionada, para todos os efeitos legais.

Curitiba, 03 de outubro de 2005.

___________________________________________

Nome da Empresa e CNPJ
Nome e Cargo que ocupa
CPF: 0000000000000
_________________________________________________________________

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 

DO ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.602.366/0001-00 – CÓDIGO SINDICAL 008.241.87749-6

Moacir Ribas Czeck – Presidente – CPF 147.147.799.15

Empregado:

__________________________________________
Nome do Funcionário e  CPF:..................
